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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 
6.830/1980, ART. 11. PENHORA. ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA. 
SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. INDEFERIMENTO. 
FUNDAMENTOS. RECURSO ESPECIAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ÓBICES DE 
ADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ E SÚMULA N. 284/STF. 

I - Na origem, Fazenda Nacional ajuizou execução fiscal contra 
sociedade empresária com valor de causa atribuído em R$ 10.434.709,52 
(dez milhões e quatrocentos e trinta e quatro mil e setecentos e nove reais e 
cinquenta e dois centavos). Nos autos da citada execução fiscal, Fazenda 
Nacional interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o 
pedido de penhora de bem imóvel em substituição à penhora de uma 
máquina de impressão rotativa, avaliada pelo oficial de justiça em 2021 em 
R$ 19.600.000,00 (dezenove milhões e seiscentos mil reais), adquirida 
pelos executados em 2009. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região negou 
provimento ao agravo de instrumento.

II - Em relação à indicada violação do art. 1.022 do CPC/2015, 
pelo Tribunal a quo, não se observa a alegada omissão da questão jurídica 
apresentada pelo recorrente, tendo o julgador abordado a questão relativa à 
manutenção da penhora sobre o bem ofertado, a despeito da recusa 
oferecida pela Fazenda Nacional. Descaracterizada a alegada omissão, tem-
se de rigor o afastamento da suposta violação do art. 1.022 do CPC/2015. 
Precedentes. 

III - A jurisprudência desta Corte a respeito do tema, inclusive 
assentada em julgamento de recurso repetitivo (Tema n. 578), é no sentido 
de que a Fazenda Pública pode recusar bem oferecido à penhora, quando 
não observada a ordem legal de preferência, sendo ônus da parte executada 
comprovar a necessidade de afastá-la, inexistindo a preponderância, em 
abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre a 
efetividade da tutela executiva.
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IV - O caso, porém, possui nota distintiva. O Tribunal de origem 
não se limitou à ilação abstrata, ao indeferir a recusa fazendária, de que a 
execução deve seguir o princípio da menor onerosidade. Na realidade, 
registrou-se, em concreto, com remissão às razões deduzidas pela parte 
executada, a inviabilidade de constrição sobre o imóvel que garante cédula 
de crédito industrial, dadas as possíveis repercussões negativas sobre o 
vencimento antecipado da dívida lastreada no referido imóvel,

V - Em que pese a possibilidade de a Fazenda Nacional, na 
qualidade de credora, recusar o bem oferecido à penhora em inobservância à 
ordem de prioridade estabelecida em lei, é possível o indeferimento do 
pleito de substituição na hipótese em que houver elementos concretos que 
evidenciem o prejuízo excessivo ao devedor na substituição da penhora. 
A reanálise desses elementos concretos não é possível de ser realizada pela 
via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ, porquanto 
demandaria, necessariamente, o reexame de fatos e provas produzidas nos 
autos.

VI - O acórdão recorrido registrou que a questão relativa à 
substituição do maquinário penhorado por dinheiro já havia sido objeto de 
recurso anterior, já julgado, delimitando a análise à substituição do 
maquinário por imóvel. O recurso especial da Fazenda Nacional, no que 
fundamenta pela prioridade absoluta do dinheiro na ordem de preferência 
legal, não comporta conhecimento, porquanto apresenta-se dissociado da 
fundamentação do acórdão recorrido, incidindo, na hipótese, o óbice da 
Súmula n. 284/STJ.

VII - Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente 
conhecido e, nessa parte, improvido.

RELATÓRIO

Na origem, Fazenda Nacional ajuizou execução fiscal em desfavor de Gráfica 

Santa Marta Ltda., com valor de causa atribuído em R$ 10.434.709,52 (dez milhões e 

quatrocentos e trinta e quatro mil e setecentos e nove reais e cinquenta e dois centavos).

Nos autos da citada execução fiscal, Fazenda Nacional interpôs agravo de 

instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de penhora de bem imóvel em 

substituição à penhora de uma máquina de impressão rotativa, avaliada pelo oficial de 

justiça em 2021 em R$ 19.600.000,00 (dezenove milhões e seiscentos mil reais), 

adquirida pelos executados em 2009.
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O Tribunal Regional Federal da 5ª Região negou provimento ao agravo de 

instrumento, conforme acórdão assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. DESCABIMENTO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL contra 
decisão que, em sede de execução fiscal 0809826-44.2021.4.05.8200, indeferiu o pedido de 
penhora de bem imóvel de matrícula nº 14.0181 CRI João Pessoa/PB, em substituição à 
penhora de " uma máquina de impressão rotativa, offset, alimentada por bobinas, com ou 
sem ", secadro, com impressão em blanquetas - marca Goss, modelo Sunday 2000avaliada 
pelo (termo de penhora id. 4058200.9358286), Oficial de Justiça em 2021por R$ 
19.600.000,00e (nota fiscal id. 4058200.9262256) adquirida pelos executados em 2009 pelo 
preço . original de R$ 20.873.966,02.

2. Os argumentos da Fazenda agravante, no sentido de que não pode o Judiciário 
obrigar a exequente a aceitar uma máquina em detrimento do dinheiro não colhem, porque a 
matéria já frequentara recurso anterior 0800762-35.2022.4.05.0000 (PROCESSO Nº:- 
AGRAVO DE INSTRUMENTO), com o registro de que, intimada a manifestar-se acerca 
do bem nomeado pela executada, a FAZENDA NACIONAL pleiteou constrição eletrônica 
de ativos financeiros, sustentando apenas a preferência legal de que usufrui tal modalidade 
para fins de penhora , deixando de apresentar qualquer impugnação específica quanto ao 
maquinário nomeado e respectiva apreciação econômica. Mais que isso, restou também 
registrado naquele a recusa do bem oferecido à penhora, em virtude da inobservância da 
ordem julgamento quede nomeação, depende da demonstração, pelo credor, de que a 
aceitação de tal bem pode acarretar-lhe prejuízo. Por último, o acórdão também anotou: não 
se preocupou a exequente em demonstrar ao juízo recorrido o prejuízo que a penhora do 
maquinário acarretaria à execução, valendo-se apenas da alegação da preferência da penhora 
de dinheiro.

3. Resta, portanto, a apreciação da irresignação ao fundamento de que a ordem legal 
de preferência de bens pelo credor (art. 11 da LEF) foi quebrada, porque o juízo deu 
preferência à penhora de máquina em detrimento de imóvel.

4. Entretanto, não merece reproche a decisão recorrida, ao registrar as razões 
deduzidas pela parte executada, quanto à inviabilidade de constrição sobre imóvel que 
garante cédula de crédito industrial, dadas as possíveis repercussões negativas sobre o 
vencimento antecipado da dívida lastreada no imóvel em tela, razão pela qual manteve por 
ora a constrição já realizada naqueles autos, "inclusive no que respeita à avaliação realizada 
por oficial de justiça, eis que não apresentados elementos probatórios minimamente capazes 
a afastar a presunção de correção de tal ato". Ademais, reitere-se, como dito, que este 
Tribunal já registrada em julgamento anterior que oportunamente a credora deixou de 
apresentar qualquer impugnação específica quanto ao maquinário nomeado e respectiva 
apreciação econômica.

5. Agravo de instrumento desprovido.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. 

Fazenda Nacional interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, III, 

da CF. Alega violação dos arts. 489, § 1º, IV, e 1022, II, do CPC. Argumenta que o órgão 

julgador de origem foi omisso quanto ao fato de que a execução se opera em favor do 

credor, sendo lícita a recusa da Fazenda à nomeação à penhora de bem com fundamento 

na ordem legal de preferência. Aduz, ainda, que o bem indicado pelo devedor é de difícil 

alienação, por se tratar de máquina de impressão rotativa de alto custo, direcionada a 
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setor de produção muito específico, e com muitos anos de uso. 

No mérito, alega violação do art. 11 da Lei n. 6.830/80 e dos arts. 805 e 835, § 

2º, do CPC, no que concerne ao indeferimento da pretensão de substituição de bem 

penhorado, novamente argumentando com fundamento na violação à ordem legal de 

preferência da penhora e, ainda, na dificuldade de alienação do bem indicado. 

Embasa seu pleito nos princípios executivos do melhor interesse do credor, 

aduzindo que o princípio da menor onerosidade não se sobrepõe àquele primeiro, 

argumentando, ainda, ser lícita a penhora via Bacenjud, à vista da prioridade absoluta da 

penhora em dinheiro nos termos da lei de regência.

É o relatório.

VOTO

Em relação à indicada violação do art. 1.022 do CPC/2015, pelo Tribunal a 

quo, não se observa a alegada omissão da questão jurídica apresentada pelo recorrente, 

tendo o julgador abordado a questão relativa à manutenção da penhora sobre o bem 

ofertado, a despeito da recusa oferecida pela Fazenda Nacional. 

Descaracterizada a alegada omissão, tem-se de rigor o afastamento da suposta 

violação do art. 1.022 do CPC/2015, conforme pacífica jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 
INOCORRÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/1973. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ERRO JUDICIÁRIO NÃO 
CARACTERIZADO. POSTERIOR ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. 
DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo 2).

2. Referente ao art. 535, II do CPC/1973, inexiste a violação apontada. O Tribunal de 
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origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de 
qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que julgamento 
diverso do pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.

(...)
4. Agravo Interno do Particular a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 941.782/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2020, DJe 24/09/2020.)
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDORES, ANUÊNIOS. BASE DE 
CÁLCULO REAJUSTADA PELO ÍNDICE 28,86%. RECONHECIMENTO PELA 
CORTE DE ORIGEM. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - SÚMULA 7 DO STJ.

1. Inexiste contrariedade ao art. 535, II, do CPC/1973, quando a Corte local decide 
fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame. Ademais, não se deve confundir 
decisão contrária aos interesses da parte com ausência de prestação jurisdicional.

(...)
6. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1385196/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 31/08/2020, DJe 10/09/2020.)
 

No mérito, o recurso igualmente não comporta provimento. 

Realmente, a jurisprudência desta Corte a respeito do tema, inclusive 

assentada em julgamento de recurso repetitivo (Tema n. 578), é no sentido de que a 

Fazenda Pública pode recusar bem oferecido à penhora, quando não observada a ordem 

legal de preferência, sendo ônus da parte executada comprovar a necessidade de afastá-la, 

inexistindo a preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o 

devedor sobre a efetividade da tutela executiva.

A tese é reafirmada em julgados mais recentes, dentre os quais, cito como 

exemplo, os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE 
COMPROVAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
MERA TRANSCRIÇÃO DA EMENTA DO JULGADO PARADIGMA. ALEGADA 
VIOLAÇÃO AO ART. 11 DA LEI 6.830/80 CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. 
OFERECIMENTO, COMO GARANTIA DA EXECUÇÃO, DE APÓLICE DE SEGURO 
GARANTIA. NÃO ACEITAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA, MOTIVADA PELA 
PREFERÊNCIA DO DINHEIRO. RECUSA JUSTIFICADA. PRECEDENTES DO STJ. 
AGRAVO CONHECIDO, PARA CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO 
ESPECIAL, E, NESSA EXTENSÃO, DAR-LHE PROVIMENTO.

I. Agravo em Recurso Especial aviado contra decisão que inadmitira Recurso 
Especial, interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015, aplicando-se, no 
caso, o Enunciado Administrativo 3/2016, do STJ, aprovado na sessão plenária de 
09/03/2016 ("Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 
recursal na forma do Novo CPC").

II. Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela parte executada, 
contra a decisão que, no processo de Execução Fiscal, indeferira a oferta, como garantia da 
execução, de apólice de seguro garantia, e deferira o requerimento da parte exequente para a 
realização de penhora on line. No acórdão recorrido - fazendo considerações genéricas 
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acerca do estado de calamidade pública gerado pela pandemia da COVID-19, e levando em 
consideração, quanto ao caso concreto, unicamente a natureza e o valor do débito 
exequendo -, o Tribunal de origem deu provimento ao recurso, para deferir o pedido da 
executada de oferecimento de seguro garantia e indeferir o pedido da parte exequente, 
relativo à penhora on line imediata de dinheiro. No Recurso Especial a parte exequente 
apontou violação ao art. 11 da Lei 6.830/80, bem como divergência jurisprudencial, 
pugnando pela reforma do acórdão recorrido, de modo a rejeitar o seguro garantia oferecido, 
ao fundamento de que não restou obedecida a ordem legal de bens penhoráveis, tampouco 
foi avaliada ou provada a real condição econômica da parte executada, de modo a justificar 
a aplicação do princípio da menor onerosidade em detrimento do princípio da máxima 
efetividade da execução.

Inadmitido o Recurso Especial, com base na Súmula 7 do STJ, foi interposto o 
Agravo em Recurso Especial.

III. Quanto à interposição do Recurso Especial fundada em divergência 
jurisprudencial, a pretensão recursal não deve ser conhecida, porquanto a parte exequente 
não comprovou e nem demonstrou o dissídio interpretativo, na forma exigida pela legislação 
processual vigente. Com efeito, nos termos do art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e do art. 255, § 
1º, do RISTJ, a divergência jurisprudencial exige comprovação - mediante a juntada de 
cópia dos acórdãos paradigma ou a citação do repositório oficial ou autorizado em que 
publicados - e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos 
acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados, não bastando a simples transcrição de ementas - tal 
como fez a parte recorrente, nestes autos -, sem realizar o necessário cotejo analítico, a 
evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a divergência de interpretação.

IV. Com relação à alegada violação ao art. 11 da Lei 6.830/80, impõe-se o 
afastamento do óbice da Súmula 7 do STJ, pois a análise da suposta contrariedade a esse 
dispositivo legal não implica reexame de prova, de vez que o Tribunal de origem, no tocante 
ao princípio da menor onerosidade, limitou-se a afirmar, genericamente, que "diante da 
pandemia da COVID-19, que exige o isolamento social, o qual acarretou a redução ou 
paralisação das atividades econômicas, o princípio da menor onerosidade ao devedor e o 
princípio da universalidade da jurisdição conferem ao Poder Judiciário uma amplitude de 
ação para zelar pelas garantias individuais do devedor", concluindo, ao final, sem menção a 
qualquer elemento de prova, que "deve ser entendida como injusta a recusa da Fazenda 
Pública ao bem oferecido à penhora pela empresa executada, haja vista que o crédito é 
advindo de multa e a importância a ser bloqueada é milionária [R$ 1.000.000,00, em 
03/07/2017], o que pode comprometer sobremaneira o desenvolvimento da atividade 
econômica da empresa recorrente nesta época de pandemia". Concluiu, ainda, 
genericamente, que "momentaneamente não deve haver penhora de dinheiro das empresas, 
mormente quando o crédito fazendário advém de multa aplicada". Nesse contexto, trata-se 
de questão estritamente de direito, em torno da possibilidade de aceitação de seguro 
garantia, mesmo ante a sua recusa pela Fazenda Pública, o que torna inaplicável a Súmula 7 
do STJ, consoante restou assentado em precedente desta Corte, em caso semelhante: STJ, 
AgInt no AREsp 1.782.572/GO, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
DJe de 24/11/2021.

V. Nos termos da jurisprudência do STJ, "a garantia da Execução Fiscal por fiança 
bancária ou seguro-garantia não pode ser feita exclusivamente por conveniência do devedor, 
quando a Fazenda Pública recusar em detrimento do dinheiro o que só pode ser admitido se 
a parte devedora, concreta e especificamente, demonstrar a necessidade de aplicação do 
princípio da menor onerosidade" (STJ, AREsp 1.547.429/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2020). No mesmo sentido: "a Primeira 
Seção, no julgamento do REsp 1.337.790/PR, sob o regime dos recursos repetitivos, 
sedimentou o entendimento segundo o qual a Fazenda Pública pode recusar bem oferecido à 
penhora, quando não observada a ordem legal de preferência, sendo ônus da parte executada 
comprovar a necessidade de afastá-la, inexistindo a preponderância, em abstrato, do 
princípio da menor onerosidade para o devedor sobre a efetividade da tutela executiva" 
(STJ, AgInt nos EDcl no REsp 1.852.289/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 25/03/2021).

Adotando o mesmo entendimento: STJ, AgInt no TP 2.091/RJ, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/08/2020; AgInt nos 
EDcl no AREsp 1.017.788/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
DJe de 20/10/2020; AgInt no AREsp 1.587.911/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, DJe de 18/12/2020; AgInt no REsp 1.671.343/BA, Rel. Ministro MOURA 
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RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, DJe de 29/10/2020.
VI. No caso, tanto na petição pela qual houve o oferecimento do seguro garantia, 

quanto no Agravo de Instrumento, a parte executada deixou de demonstrar, concreta e 
especificamente, a necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade, de modo a 
alterar a ordem legal de bens penhoráveis, restando delineada, no acórdão recorrido, tão 
somente a invocação genérica e abstrata do aludido princípio.

VII. Agravo conhecido, para conhecer parcialmente do Recurso Especial, e, nessa 
extensão, dar-lhe provimento, a fim de restabelecer a decisão do Juízo de 1º Grau, que, na 
Execução Fiscal, indeferira a oferta, como garantia da execução, de apólice de seguro 
garantia, e deferira o requerimento da parte exequente para a realização de penhora on line.

(AREsp n. 1.777.537/GO, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
julgado em 15/3/2022, DJe de 30/3/2022.)

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. OFERECIMENTO DE SEGURO-GARANTIA. POSSIBILIDADE 
DE RECUSA PELA FAZENDA DIANTE DA DESOBEDIÊNCIA DA ORDEM LEGAL 
ESTABELECIDA NO ART. 11 DA LEF. PREFERÊNCIA DO DINHEIRO. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte já se pronunciou no mesmo sentido do acórdão 
recorrido, de que é possível a Fazenda Pública recusar a oferta de bens considerando a 
desobediência da ordem legal estabelecida no art. 11 da LEF. Assim, oferecido o seguro-
garantia pelo contribuinte, ainda que seja bem penhorável, é válida a recusa da Fazenda com 
amparo na preferência da constrição sobre o dinheiro.

Precedente: AREsp. 1.547.429/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 25.5.2020.
2. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 1.587.911/RJ, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

Primeira Turma, julgado em 15/12/2020, DJe de 18/12/2020.)
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA. OFERECIMENTO DE DEBÊNTURES. 
POSSIBILIDADE DE REJEIÇÃO. ORDEM DE PREFERÊNCIA. DECISÃO 
RECORRIDA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.

I - Na origem, trata-se de embargos à execução opostos contra União.
Em sentença, os embargos foram inadmitidos, ante a ausência de garantia do juízo. 

No Tribunal a quo, a sentença foi mantida. Nesta Corte, negou-se provimento ao recurso 
especial.

II - Primeiramente, cumpre destacar que o Tribunal de origem, ao apreciar o recurso 
de apelação interposto pelo contribuinte, consignou expressamente que "a Embargante, ora 
Apelante, indicou à penhora debêntures da Eletrobrás.", assentando, em seguida, que "a 
União rejeitou tal garantia, em razão de sua iliquidez.", concluindo, ao final, que "entendo a 
recusa dos bens nomeados como justa, uma vez que as debêntures não são bens de alta 
liquidez".

III - Nesse contexto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 
sentido de que, apesar de ser possível a oferta de debêntures como garantia ao juízo da 
execução fiscal, é válida a recusa da exequente diante da ordem de preferência estabelecida 
no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, em razão da baixa liquidez e difícil alienação dos 
mencionados ativos mobiliários, situação que não implica violação do princípio da menor 
onerosidade (art. 620 do CPC). In verbis: AgRg no REsp 1.219.024/PR, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 19/6/2012, DJe 29/6/2012 e 
AgRg no AREsp 304.865/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 
6/6/2013, DJe 14/6/2013.

IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.629.742/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 28/9/2020, DJe de 30/9/2020.)

O caso, porém, possui nota distintiva. Quanto à substituição da penhora, o 

Tribunal de origem assim consignou:
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Entretanto, não merece reproche a decisão recorrida, ao registrar as razões deduzidas 

pela parte executada, quanto à inviabilidade de constrição sobre imóvel que garante cédula 
de crédito industrial, dadas as possíveis repercussões negativas sobre o vencimento 
antecipado da dívida lastreada no imóvel em tela, razão pela qual manteve por ora a 
constrição já realizada naqueles autos, "inclusive no que respeita à avaliação realizada por 
oficial de justiça, eis que não apresentados elementos probatórios minimamente capazes a 
afastar a presunção de correção de tal ato". Ademais, reitere-se, como dito, que este Tribunal 
já registrada em julgamento anterior que oportunamente a credora deixou de apresentar 
qualquer impugnação específica quanto ao maquinário nomeado e respectiva apreciação 
econômica.

 

Vê-se, pois, que o Tribunal de origem não se limitou à ilação abstrata, ao 

indeferir a recusa fazendária, de que a execução deve seguir o princípio da menor 

onerosidade. Na realidade, registrou-se, em concreto, com remissão às razões deduzidas 

pela parte executada, a inviabilidade de constrição sobre o imóvel que garante cédula de 

crédito industrial, dadas as possíveis repercussões negativas sobre o vencimento 

antecipado da dívida lastreada no referido imóvel. 

Nessa perspectiva, em que pese a possibilidade de a Fazenda Nacional, na 

qualidade de credora, recusar o bem oferecido à penhora em inobservância à ordem de 

prioridade estabelecida em lei, é possível o indeferimento do pleito de substituição na 

hipótese em que houver elementos concretos que evidenciem o prejuízo excessivo ao 

devedor na substituição da penhora.

Nessa seara, a análise desses elementos concretos não é possível de ser 

realizada pela via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ, porquanto 

demandaria, necessariamente, o reexame de fatos e provas produzidas nos autos. 

Importa consignar, ainda, que o acórdão recorrido registrou que a questão 

relativa à substituição do maquinário penhorado por dinheiro já havia sido objeto de 

recurso anterior, já julgado, delimitando a análise à substituição do maquinário por 

imóvel. 

Nessa perspectiva, o recurso especial da Fazenda Nacional, no que fundamenta 
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pela prioridade absoluta do dinheiro na ordem de preferência legal, não comporta 

conhecimento, porquanto apresenta-se dissociado da fundamentação do acórdão 

recorrido, incidindo, na hipótese, o óbice da Súmula n. 284/STJ. 

Nesse sentido, esta Corte Superior de Justiça já se manifestou que: “Não 

atacado o fundamento do aresto recorrido, evidente deficiência nas razões do apelo nobre, 

o que inviabiliza a sua análise por este Sodalício, ante o óbice do Enunciado n.º 284 da 

Súmula do Supremo Tribunal Federal” (AgRg no AREsp n. 1.200.796/PE, relator 

Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 24/8/2018).

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial da Fazenda 

Nacional e, nessa parte, nego-lhe provimento. 

É o voto. 
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